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ALTERA o Regimento Interno do Conselho Municipal de Política 

Urbana – CMPU, criado pela Lei nº 8.696, de 17 de dezembro de 

2004.  

 

IVETE GARCIA, Prefeita, em exercício, do município de Santo 

André, Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições 

legais, 

 

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo 

Administrativo nº 1.550/2005-6, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. O art. 29 do Regimento Interno do Conselho Municipal de Política Urbana – 

CMPU, aprovado pelo Decreto nº 15.236, de 28 de junho de 2005, fica acrescido dos §§ 

1º e 2º, na seguinte conformidade:  

 

“Art. 29. ......................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

 

§ 1º. Os cheques e as ordens de pagamento serão firmados mediante a 

assinatura de pelo menos 1 (um) representante do Poder Público e 1 (um) 

representante da Sociedade Civil. 

 

§ 2. Os empenhos poderão ser firmados mediante apenas a assinatura de 1 

(um) representante do Poder Público.” 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Santo André, em 21 de junho de 2006. 
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